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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4991/2024 de 24/08/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS
03.002.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 20.000,00 26 - 3.1.90.94.00.00 01001

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 12.000,00 158 - 3.1.90.94.00.00 01303

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  10.000,00 740 - 3.1.90.13.00.00 01001

Total Suplementação:  42.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.0004.2.006. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 14 - 3.1.90.11.00.00 01001

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
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05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 12.000,00 155 - 3.1.90.11.00.00 01303

Total Redução:  42.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  24 de agosto de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4992/2024 de 29/08/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS
11.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
11.001.15.122.0004.2.058. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS.

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 30.000,00 605 - 3.3.71.70.00.00 01001

Total Suplementação:  30.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS
11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - 

FMHIS
11.003.16.482.0032.2.136. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO " 

MORAR BEM"

OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00 627 - 4.4.90.51.00.00 01001

Total Redução:  30.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  29 de agosto de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4993/2024 de 28/08/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.365.0019.2.079. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  20.000,00 434 - 3.1.90.13.00.00 01101

Total Suplementação:  20.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 365 - 3.1.90.11.00.00 01101

Total Redução:  20.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  28 de agosto de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 – Centro - CEP: 86865-000 - Lidianópolis – PR 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO LOCAL, CONFORME DISPOSTOS DA LEI MUNICIPAL 1.291/2023 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 11/09/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Aquisição de refeição pronta, tipo: marmitex (P, M, G), self-
service e prato feito, para atender as necessidades das Secretarias do Município de 
Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$ 39.371,25 (Trinta e nove mil, trezentos e 
setenta e um reais e vinte e cinco centavos). Edital e demais documentos pertinentes à 

licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 

07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 28 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO REGIONAL, CONFORME DISPOSTOS DA LEI MUNICIPAL 1.291/2023 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 9:00 horas, do dia 12/09/2024, na PLATAFORMA 
BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a preços fixos e irreajustáveis, visando a 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de alinhamento, 
balanceamento, cambagem e caster, para atender as necessidades da frota de veículos 
das Secretarias do Município de Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$ 30.900,85 
(Trinta mil e novecentos reais e oitenta e cinco centavos). Edital e demais documentos 

pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-

feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 28 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Estado do Paraná 

 
 
II - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
007/2024, REFERÊNCIA A 
CONCORRÊNCIA Nº. 003/2023, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA EDNEIA 
AUGUSTA DA SILVA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito em Exercício, APARECIDO 
BUZATO, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG 
nº 3.926.338-6-SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 533.966.189-04, residente e 
domiciliado na Rua Goiás, Lidianópolis-PR, a seguir denominado 
CONTRATANTE a empresa EDNEIA AUGUSTA DA SILVA , pessoa jurídica 
de direito privado, com endereço na Rodovia PR – 082, próxima ao Trevo da 
Placa Luar, s/n, Lidianópolis, PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
17.842.906/0001-56, neste ato representada por sua representante legal, Srª 
Edneia Augusta da Silva, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este II 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
007/2024, REFERÊNCIA A CONCORRÊNCIA Nº. 003/2023, nos termos que 
seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento, ADITAR o Contrato 
Administrativo nº 007/2024, através da seguinte redação:  
 

I - “O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 
007/2024 será ADITADO no valor de R$ 2.474,46 (dois 
mil, quatrocentos setenta quatro reais e quarenta seis 
centavos)”. 
 
II – “O Contrato que era de R$ 451.796,51 (quatrocentos 
cinquenta um mil, setecentos noventa seis reais e 
cinquenta um centavo)”, passa a ser de R$ 454.270,97 
(quatrocentos cinquenta quatro mil, duzentos setenta 
reais e noventa sete centavos)”. 
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                                    ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

III – O ADITIVO corresponde a 0,55% do valor total do 
contrato, que somando ao I Aditivo, de SUPRESSÃO, 
que foi de 2,08%, tem-se total de 2,63%. 
  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    
2.1 - Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste II TERMO ADITIVO. 

 
2.2 - E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
2.3 - Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos 
vinte oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro 
(28/08/2024). 
 
 
 
 
_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
    Prefeito Municipal 
 
   
  

_________________________________ 
EDNEIA AUGUSTA DA SILVA 

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
________________________________ 
1. Márcio Rodrigues Paschoal Moreira 
Matrícula: 200877 
 
 
________________________________ 
2. Pedro Henrique Dias Carvalho 
Matrícula: 200905 

10

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3534 Lidianópolis, Quarta-Feira, 28 de Agosto de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

11

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3534 Lidianópolis, Quarta-Feira, 28 de Agosto de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

12

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3534 Lidianópolis, Quarta-Feira, 28 de Agosto de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

13

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3534 Lidianópolis, Quarta-Feira, 28 de Agosto de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

14

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3534 Lidianópolis, Quarta-Feira, 28 de Agosto de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

15

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3534 Lidianópolis, Quarta-Feira, 28 de Agosto de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

16

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3534 Lidianópolis, Quarta-Feira, 28 de Agosto de 2024


		2024-08-28T22:08:05-0300




